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prefeitura cJnunicipal da estância de dtguas da prata
"'Rainha das cJtguas"

BSTADO DE SAO PAULO

DECRET0 N0468 DE 02 D3 ~~In DE 1.980.-

liDá ~ denl"'mindçã(' de rua Pedr(' Valente,

à ~tual Rua 3 da Vila Nossa Senh~ra de
Lourdes. li
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LUIZ W~LGRAN TEIXEIRA FERREIRA, Prefei-
to Municipal da Estância de Águas da Prata, Estado de SdC P~uln
etc., fi" uso de suas atribuições legais que lhe são c('nferidas I
p('r lei e1

Considerand" que os antigos mnrddores I
destd cidade cnnstruíram Cnrn trabalho e dedicação tudo aquilo que
('Irapnssuim('s;

. . - ,Cons1derando que fia0 60 os h('mens de f"r
tuns c('labor&m Cl"'ffiseus esf"'rçns, mas também que hl"'mens humildes
se destacam pelo trabalho e operosidade;

C('nsiderando a necessid~de de se prestar
uma hl"menagem a um hnrnec simples, hr"lnrad" e hl"nesto C('\ffiOPedro Va
lente, um cidadãn que tndAs cnnheceram,

DECRETA:
~rtig~ 12 - Fica dennminada Rua Pedro Va

lente, â atual rUd 3, da Vila Nossa Senh~ra de L~urdes.
Artig~ 22 - Este Decreto entra em vigor

na data de su~ publicação, revngad3s as dispnsiç~es em contrJrio.
Prefeitura Municipal da Estanci~ de J-

guas d3 Prata.J acs dnis dias ctn mês de rnail"l de mil n('vecentl"ls e
oitenta.

Prefeit~ Municipal

Valentina N:ldir G es
Secretária
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